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AUTÓGRAFO Nº 66/2024
PROJETO DE LEI Nº 73/2024

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial no Departamento de Água e Esgotos 
de Araraquara, até o limite de R$ 83.000,00 
(oitenta e três mil reais), destinado à 
reabertura de dotação orçamentária de 
saldo financeiro do Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento voltado ao 
Setor Público, para atender as despesas com 
aquisição de veículo tipo furgão, e dá outras 
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial 
no Departamento de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE), até o limite de R$ 83.000,00 
(oitenta e três mil reais), destinado à reabertura de dotação orçamentária de saldo financeiro 
do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento voltado ao Setor Público (FINISA), para 
atender as despesas com aquisição de veículo tipo furgão, conforme demonstrativo abaixo:

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
17 SANEAMENTO
17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
17.512.0005 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
17.512.0005.2 Atividade
17.512.0005.2.372 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA
R$ 83.000,00

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 83.000,00
FONTE DE RECURSO 07 – Operação de Crédito

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, oriundos de liberação de 
financiamento autorizado por meio da Lei nº 10.857, de 19 de julho de 2023, no valor de R$ 
83.000,00 (oitenta e três mil reais), junto à Caixa Econômica Federal.

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial:

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA);

II – na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO); e
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III – na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 5 de março de 2024.

PAULO LANDIM
Presidente
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